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EXERCÍCIO DE 19 9^

ASSUNTO:

PEOJBTO DE LEI RS 059/96

INICIATIVA:

EDIL JOSÉ CARLOS AMARAL

HISTÓRICO:
EICA DENOMINADO RUA HELENA DEBONA,
BAIRRO. AEROPORTO.

Aprovação emDis
por UNANIMIDADE

Data da Sessão,, Ò y,.
:ussão

Presidente

AUTUAÇÃO

Aos DEEENOVE ^3 abril ano de

mil novecentos e noventa ES SEIS , autúo o PRESENTE

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19,95:, ^ 19 9^
Presidente: JUAREZ TAVARES MATTÁ
Vice-Presidente : WILSON DILLEM DOS SANTOS

1° Secretário: ALMIR PORTE DOS SANTOS
2° Secretário: MOULAIS 'k^r?!)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Mn^

PHOJBTO DE LEI m O

DENOMINA LGGRADOUIIG PÚBLICO

Art. - Fica denominadcx.E. Helena Debona, rua esta, transversal

com a Eod. Trevo x Aeroporto próximo ao Parque Carlos /

Caiado Barbosa - bairro Aeroporto.

Art. 23 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eevogando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

«  A Srâ. Helena Debona, moradora bá multes anes desta /

comunidade. Casada com Sr, Adolpho Tirelo com quem tem 07 (sete) /'

filhos. ' -

Por isso quero homenageá-la em vida.

Aprovado em_^_2Loisa!^
_  por UN/WJ^MIDADE .
^ata da Sessão ^ Vereador

os A

Câmara mui\jicípal df
CACHOEIRO D£ IT^P ^

maral

bsidente

data
1 ^UiVicHü

DESTIWO CÔDíGO;

RUA BAFIÃD DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SS300-11 □
TEU/PABX: [027] 522-OB22 - FAX: [027] 521 -130S - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N2

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

Art, 12 - Fica denominado R. Helena Debona? rua esta, transversal

com a Rod. Trevo x Aeroporto próximo ao Parque Carlos /

Caiado Barbosa - bairro Aeroporto.

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogando disposições em contrário.

t  JUSTIFICATIVA:

A Sra. Helena Debona, moradora há muitss anes desta /

comunidade. Casada cora Sr. Adolpho Tirelo com quem tem 07 (sete) /

filhos.

Por isso quero homenageá-la era vida.

Jose Cafí-los Amaral

Vereador

CÂíViARA MUNICIPAL Dt

CACHOEiRO D£ ITAPEM d-M

DATA i\Uí/íERO

DESTIWO; CÓÜ.GO ;

RÜA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1D
TEL/PABX; [027] 522-0622 - FAX: [027] 521-1303 - CACFIOEiRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Republica federativa do

CR^noEiBO OE iiBPsrniBim siisoQ 00 espIbiio iíiiiia

Certidão de Caéamenio
fr* . ■"•av

^  &■ j?©és
O F 1 c ! 4

t. íl.

:;v^

DR. CARLOS GOMES
Escrivão e Oficial do Registro Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES
Substituto

CARLOS GOMES, Escrivõo e Oficial do
Cartório do l.o Ofício do Registro Civil da
Cidode de Cochoeiro de Itopemirim, Estado
do Espírito Santo, por nomeoçõo na forma

■  da Lei etc...

CERTIFICO que as fia ??0 _-y.-y.-do livro n.° JL^
termo n.° 1«7?4 do assento do matrimônio de " "
-x-x-x-üT-x-x-x-r-y-T^-y-x-x- q " Helena Debona

- de registro de Casamentos, consta o

-y ^ -y-x-x-

x-x-x-x- -y-y-y -x- contraído

Ernesto Tirelo e Tedro Tecin -x-x
no dia 14 de fevereiro -de 1 94 ? - perante o Juiz. Pr» Ayres Xavier d;
-X-x-x-x-x-x-y-x-x-x-y-y-X-y - e as testemunhas

y!x.rx-y r y - y-X-
-X -X -X -x-y -X -

! nha -X-X -X

-x-x -X -X '-y -X -

Ele,-..nascido- _Vila, d o Castanhalj ..d.is.tritj).. d. Setado do lará
abril, y .-x-x-x- de niil iiovecent-Qs e dezoito .(1918.)" -x -x--

-X -x-x-x-x^-x- profissãol^vrsdor' ' -x-x-x-x-x-x- r- - domiciliEjój-*
e residente
filho,irâe AgostinhbnlSsgünáo d?irelo?; e de AmalialKarí^^

vintè . e seis-_(26i) " de
-x-^-^profissãb
neste distrito

-X -X-X-X -X-X-X-»X-Xi

-X -X -y -y -X -

-X -X -X -X -X -X -X -X -X -X -x-x - aosEla, nascida: .no distrito" de Virginiá, neste município
catorze (14) ---K- de maio -y-y-x-x- de mil novecentos e (IggO)
-y-x-r:-x-x-y-x- profissão _ domestica -x-x-x- domiciliada
e residente neste distrito -x-x-x-x -s-x-x-x -x
filha João Debona e^ de D. Albina Agustinho

-X-x-x-x-x- X-

"  Helena Debona Tirelo

-X -x-x -s -X - X- X- X- x-x -X -x-x -X - X- x-x -

a qual passou a

assinar-se -X -X -X -

Observações Comunhão universal de bens

O  referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder e cartório e dou fé.
Cachoeiro de itapemirim, 14 de maio -x-x-de 19

Oficial substit uto

FIRMA
Tabelionato Veiga

Libero )adar6| 263 - Loja C
SÉ SÃO PAULO

FIRMA
Tabelião Spinola

(•Dligo Peoariel)
Novo Palácio da Jneliça

At. Erasmo Brasa - Rio RJ

FIRMA
Cart6rio ÚLTIMO de CÍRVALHO

Edifício Aeaiaea

BELO HORIZONTE . MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE [TAPEMÍRÍM

COMISSÃO DE co-:gtituicão. JUSTIÇA 5 n2::.;cÃo

PROJETO DE MI N° 059/96

INICIATIVA: -

RELATOR : LuGivE LOLLAIo

RELATCRIO;

Trata-se áe Projeto que dep.oizino.- logradouro púljlico.

VOTO DO RELATOR; .

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, legal e

redacional. Voto pelo enc£Liniiiho:E;eiito da aatéria.

VOTO DO PRESIDEUTE;

Voto com o Relator.

VOTO ro DERBUO;

Voto copj o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhame^

to regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala d as-Comi s soe s, 10 de Liai o de 1896.

INO DA 3ILV3IRATAT?INiUi/aui

LAIS - RelatorTT( A i\/G

AçP-te

SLIIvtL.R FERr-EniA - LIembro

SALA DAS CDMISSÕE^3^ S C - 001/10000/94
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Marco

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C0NISS2ÍÜ DE OBRAS E SERMIOOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI No. .059/96.

INXCIATjyfts VEREADOR JOSÉ CARLOS ANARAL
RELATORs ELIAS JOSÉ SARTÚRI

SELÃJúBID.»

Tratíi-ss de Projeto de Lei que denomina logradouro público e d-á

outras providências.
0  Projeto está ro-gular quanto aios aspectos inerentes a; esta
Comissão.

yniD...DD._.SELAIQB.!;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria? observadas as norm-.-
regimentais.

yDID...»D„.ESESIDEh!IE

Voto com o Relato:-;".

yniD...I>D...MEMSBQ.í

V:oto :som O Rel-atoT.

DECIBSD.-!

Eíecide e-st-a Comi-ssão? por unanimidade de seus membros? pelo
encaminhamento regular da matéria? observadas a-s norma-s
r e g i m e í"! t -a i s .

S -a 1 a d as C o m i -s s o e -s ? J 3 ̂  e m a i o d e í 996 =

ijA p V- 0 ç: ̂  j 0 í' 0anakal

V ra 1 í-

embroUJALTER GOÍIES

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP BSSCO-I 1C
TEU/PABX- P27] 522-OB22 - FAX; [□2"7Í 521-13GB - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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